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DO
GURGUEIA

PREFEITO

GADBINTE DO PREFEITO

Lei Municipal n° 470, de 30 de dezembro de 2024

Atribui nome ao Centro de Referéncia de
Assisténcia Social — CRAS e da outras
providéncias.

O Prefeito Municipal de Reden¢do do Gurguéia, Estado do Piaui no uso de suas
atribuicOes legais e com base na Lei Organica Municipal:

RESOLVE

Art. 1°. — Passa a denominar-se “MARIA DAS MERCES DIAS DE SOUSA
( Branca de Sal6)” o novo Centro de Referéncia de Assisténcia Social — CRAS, localizado

na Rua Nova s/n, bairro Santo Antonio do municipio de Redencdo do Gurguéia — PI.

Art 2°- Revogadas as disposi¢es em contrario, esta Lei entrard em vigor na data

de sua publicacéo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Redencdo do Gurguéia, Estado do Piaui, aos
trinta dias do més de dezembro de dois mil e vinte e quatro.
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Angelo José Sena Santos
Prefeitdo Municipal



